
ESTÀDO DE SÀNTÀ CÀTÀRIIIÀ
PREFEITT'RÀ MT'NIqIPÀI, DE QUIÌ.OMBO

DBCR3TO N" - 229/97 - DB 10 DB SBTEMBRO DE 1997.

DECRBTÀr

Àrt-1" - Fícam desativadas
Municipais abair(g reÌacionadas i

terÌÌporarianente as Escolas

. nnr,A

DISPõE SOBRS A DESATIVAçÃO
TEIi'PORáRIÀ DÀS BSCOIÀS MI'NICIPÀIS
QT'E MBICIOIÍA B DÁ OÌIÌRÀS
PROVIDfuICIÀS

iI'LSEMAR FRÀNCISCO TOÀZZÀ, Prefêito Municipal de QuiloÍnbo,Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe
conferê o Incisg IX, do Àrt.83 da Lêi Orgânica Municipal,

I - E6co1a Municipal Serafim Bereazo, de Linha Camargo.II - Escola Municipat João xxIII, dê Linha Janeiro.III- Escola Municipal Don José, de Linha Kênnedy.

Àrt-2" - Estê Decreto entra efi vigor na data de sua publi_
cação, com efeitos retroativos a partir de õ1 de agosto de 199?.

Àrt-3" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

í(M6é&K"."
Secretário Municipal da Educação

Registrado ê eÍn data supra.
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